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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

ATO NÚmERO 48/89 

De lQ de novembro de 1.989 

A mESA DA cAmARA mUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Resolução na 148, de 16 de novembro de 
1.988,alterada pela de nº 150,de 21 de fevereiro de 1.989, 

R E S D L V E : 

Artigo lQ - Tendo em vista os valores contidos no 
documento anexo - "HOLERITH"do mis de outubro de 1.989,da , ~ 
Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo, a remunera 
ção dos Vereadores da Câmara municipal de Araraquara,cor~ 
responderá a 25% da atribuida a igual título aos Deputados 
Estaduais. 

~ , ~ Artigo 22 - As sessoes extraordinarias na □ sera □ 
remuneradas. 

Artigo 3Q - As despesas decorrentes da execução 
deste Ato, onerarão dotações próprias do orçamento vigen 
te do Poder Legislativo, suplementadas se necessário. -

Arti~o 42 - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicaçao, retroagindo os seus efeitos financeiros a 
lQ de outubro de 1.989. 

câmara municipal de Araraquara, ao 10 (primeiro) 
dia do mês de novembro do ano de 1.989 (mil,novecentos e 
oitenta e nove). 

, 
mARIO THUYOSI, HOKAMA 

lQ Secretário 
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REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS, REFERENTE AO Mts DE 
OUTUBRO DE 1.989, CONFORME ''HOLERITH" DO MESMO Mts, DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS •••• NCzS 35.913,05 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

25% de NCzS 35.913,05 = ••••• NczS 8.978,26 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

Atual •••••••••• NCzS 8.978,26 
Anterior ••••••• NCzS 3.839,74 
Oiferença •••••• NCzS 5.138,52 

DIFERENÇA DO MtS DE OUTUBRO DE 1.989 •••• NCzS 5.138,52 

-o-o-o-o-o-o-o-

DE 1.989 

Presidente 


